
PROTOCOLO  N.º : 12.479-6/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PROCEDENTE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO : MONITORAMENTO

DESPACHO

Considerando a questão de ordem suscitada pelo Conselheiro Valter Albano 

com relação à competência, conforme depreende-se da certidão emitida pela Secretaria 

Geral  do Tribunal  Pleno (doc. digital  157421/2021),  determino a remessa dos autos  à 
Consultoria Jurídica Geral para emissão de parecer.

Gabinete da Presidência, 18 de agosto de 2021.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006   LF
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